PARECER Nº  533, 2003

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o Projeto de Lei nº 0336 de 2002  
O Projeto de lei nº 0336/2002, de autoria do nobre deputado Jorge Caruso dispõe sobre o Programa de Formação de Docentes, destinado aos professores da rede pública estadual de ensino. 

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 73a. a 77a  Sessões Ordinárias (de 27/05 a 04/06/2002), não  recebeu emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde tendo permanecido além do prazo regimental, foi designado relator especial que ofereceu parecer favorável quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico (fls.6).

Nos termos do artigo 31, parágrafo 5º, da XI Consolidação do Regimento Interno, compete à Comissão de Educação analisar a proposta quanto ao mérito.

Inegável a importância do Projeto de lei em tela que determina ao governo estadual de crie, no âmbito da Secretaria de Educação, programa específico para capitação de professores da rede pública, que não tenham curso superior.

A educação dos nossos jovens diante do novo momento que vivemos, requer dos educadores a necessária atualização de conhecimentos e técnicas como meio de melhor educar nossos jovens para os atuais tempos e para aqueles que se avizinham. 

Diante do exposto somos favoráveis à  aprovação do Projeto de Lei .nº 0336 de 2002.

Este é nosso parecer

a) MARIA LÚCIA PRANDI – Relatora

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/5/2003

a) CARLINHOS ALMEIDA – Presidente

ADILSON ROSSI – GERALDO LOPES – MARIA LÚCIA PRANDI – CARLINHOS ALMEIDA
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